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CEP 33010-000 - ESTADO OE MINAS GERAIS 

LEI N9 1. 610/93 

'' Declara de Utilidade Publica a APAE '' 

A C~mara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Ge -
rais, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica declarada de Utilidade Publica a APAE 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Santa Luzia - APAE ''JO~ 

NA MARTINS, CGC n9 65.149.734/0001-82, sediada~ Rua Joaquim Soares Me! 
reles, 117 - Bairro N.Sra. das Graças, Municfpio e Comarca de Santa Lu
zia/MG. 

Art. 29 - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua pu
bl i cacão, revo0adas as disposições em contrãrio. 

199 3. 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 27 de agosto de 
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